
CONTROLE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (IN nº 02/2015 – CGDF) 

Nº DA INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

Nº DO 

PROCESSO 
OBJETO / SERVIÇO 

N° DO ITEM E 

DESCRIÇÃO 

VALOR DO 

CONTRATO 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

(VIGÊNCIA 

CONTRATUAL) 

DATA DA 

RATIFICAÇÃO DA 

INEXIGIBILIDADE / 

NOME DA EMPRESA 

E/OU CLÍNICA 

DATA DA PUBLICAÇÃO E Nº DO 

DODF 

27 

00053-

00190652/2021-

07 

Credenciamento do CENTRO 

ESPECIALIZADO GAMA PRÓ-

PHYSIO LTDA 

4.11 (Empresas 

especializadas em 

serviços de 

fisioterapia) 

Valor por estimativa, 

conforme demanda e 

disponibilidade 

orçamentária  

O presente Termo de 

Credenciamento terá 

vigência de 60 (sessenta) 

meses, a contar da data de 

assinatura, vedada sua 

prorrogação 

01/08/2022 

CENTRO 

ESPECIALIZADO 

GAMA PRÓ-PHYSIO 

LTDA 

CNPJ: 30.898.164/0001-

49 

Aguardando publicação 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=83711041&id_procedimento_atual=46849054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110034343&infra_hash=a92be8ed6462e277b139fa414ecdbf40fc563a87e63610a1c639e244823c6886
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=83711041&id_procedimento_atual=46849054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110034343&infra_hash=a92be8ed6462e277b139fa414ecdbf40fc563a87e63610a1c639e244823c6886
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=83711041&id_procedimento_atual=46849054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110034343&infra_hash=a92be8ed6462e277b139fa414ecdbf40fc563a87e63610a1c639e244823c6886


Carta Proposta (73776460)         SEI 00053-00190652/2021-07 / pg. 1



Carta Proposta (73776460)         SEI 00053-00190652/2021-07 / pg. 2



Carta Proposta (73776460)         SEI 00053-00190652/2021-07 / pg. 3



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Credenciamento

 

ATA

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO E ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO PARA FIM DE
CREDENCIAMENTO

 

 

DO OBJETO: “Formação da rede credenciada, composta de en�dades e de profissionais
da área de saúde, para complementação da assistência médica, odontológica, psicológica,
fisioterapêu�ca, de diagnose, de fonoterapia e de internação psiquiátrica e dependência química para
atendimento aos militares, pensionistas e seus dependentes do CBMDF, por meio de hospitais, clínicas
especializadas e laboratórios.”

 

Aos 17 dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, na
sala da Seção de Credenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF),
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Credenciamento, sob a presidência do Maj.
QOBM/Comb. GIL VICENTE DELGADO, matr. 2820953, os quais assinam abaixo, a fim de proceder ao
julgamento e análise da documentação visando o credenciamento para contratação de empresas
especializadas na área de saúde para o CBMDF, que trata o objeto do Edital de Credenciamento
01/2018. Após avaliação de toda documentação e de acordo com o parecer da CPC (86091103), esta
comissão CREDENCIA a empresa CENTRO ESPECIALIZADO GAMA PRÓ-PHYSIO, inscrita sob o CNPJ
nº 30.898.164/0001-49 e situada na Q 23 Lote 05, Setor Leste, Gama DF, CEP 72.460.290, sendo o
credenciamento no subitem 4.11 (Empresas especializadas em serviços de fisioterapia)  do item 4 do
Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018. Processo de credenciamento nº 00053-
00190652/2021-07. Nos termos do subitem 8.4.1 do referido Edital. Nada mais havendo a tratar
encerrou-se a sessão às dezesseis horas do mesmo dia mediante a lavratura da presente Ata.

Documento assinado eletronicamente por GIL VICENTE DELGADO, Maj. QOBM/Comb, matr.
2820953, Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento, em 17/05/2022, às 16:33,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALVARO PEREIRA FILHO, 1º Sgt. QBMG-1, matr.
1404325, Membro da Comissão, em 17/05/2022, às 17:11, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER CANEDO DE SOUZA JUNIOR, 2º Sgt. QBMG-1,
matr. 1405533, Membro da Comissão, em 18/05/2022, às 09:20, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR  

PROCESSO: 00053-00190652/2021-07.

Referência: CENTRO ESPECIALIZADO GAMA PRÓ-PHYSIO LTDA - Inexigibilidade de Licitação
nº27/2022.

Assunto: Declaração de Inexigibilidade.

                

A Diretora de Contratações e Aquisições do CBMDF, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 33 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art.
212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de
dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
- CBMDF e considerando o constante no Parecer n° 1.005/2017 PRCON/PGDF e na Nota Técnica SEI-
GDF n.º 211/2018 - CBMDF/GABCG/ASJUR, e tendo em vista o(s) argumento(s) constante(s) na
Informação CBMDF/DICOA/SELIC/SSDIR  (92299894), R E S O L V E:

 

1. DECLARAR INEXIGÍVEL a licitação,  em favor do CENTRO ESPECIALIZADO GAMA PRÓ-
PHYSIO LTDA, CNPJ: 30.898.164/0001-49,  com despesa inicial de R$ 1,00 (um real),  visando a
prestação de serviço na área da saúde, estando habilitada no 4.11 (Empresas especializadas em
serviços de fisioterapia), do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento
01/2018, conforme processo de credenciamento e demais documentos acostados aos autos, com base
no caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993;

2. Considerando que a minuta de contrato a ser uLlizada no processo será aquela
previamente aprovada pela PGDF quando da apreciação do Edital de Credenciamento nº 01/2018,
conforme Parecer n° 1.005/2017 PRCON/PGDF (92298946) e Nota Técnica SEI-GDF n.º 211/2018 -
 CBMDF/GABCG/ASJUR (92299105), esta não será objeto de nova apreciação  pela Assessoria Jurídica.

3. ENCAMINHE-SE ao Chefe do DEALF, para ratificação da despesa.

    

Brasília, 01 de agosto de 2022.

                                        

 Diretora de Contratações e Aquisições

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Ten-Cel.
QOBM/Comb, matr. 1400015, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 02/08/2022, às
15:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00053-00190652/2021-07

Referência: CENTRO ESPECIALIZADO GAMA PRÓ-PHYSIO LTDA - Inexigibilidade de Licitação
nº27/2022

Assunto: Ratificação da Inexigibilidade

 

O Chefe do Departamento de Administração Logís>ca e Financeira do CBMDF, com
fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com o inc. III do
Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010, c/c o inc. III do art. 46 da Portaria n° 24, de 25 de
novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o
Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, R E S O L V E:

 

1) RATIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, realizada pelo Diretor de Contratações
e Aquisições do CBMDF, em favor do CENTRO ESPECIALIZADO GAMA PRÓ-PHYSIO LTDA,
CNPJ: 30.898.164/0001-49, com despesa inicial de R$ 1,00 (um real),  visando a prestação de serviço
na área da saúde, estando habilitada no 4.11 (Empresas especializadas em serviços de
fisioterapia), do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018,
conforme documentos acostados aos autos.

2) Determinar ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF que:

- Confeccione extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal;

- Providencie encaminhamento à DISAU para emissão da respectiva Nota de Empenho.

- Após a emissão da Nota de Empenho, o processo deverá retornar para a Diretoria de
Contratações e Aquisições para elaboração e assinatura do contrato.

 

Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira do CBMDF

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO FARIA BARCELOS, Cel. QOBM/Comb, matr.
1399936, Chefe do Departamento de Administração, Logística e Financeira., em 02/08/2022, às
23:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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